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As organizações públicas estão cada vez mais cientes 
da importância de uma administração pautada em re-
sultados e na melhoria constante de seus processos, 
produtos e serviços. Diante disso, essas organizações 
têm-se utilizado de várias ferramentas, antes vistas 
apenas na administração privada, para o alcance da 
eficiência e da eficácia. Nesse contexto, a Gestão por 
Competência ganha espaço como uma opção para 
substituir os modelos tradicionais utilizados nas or-
ganizações. 

A moderna gestão reconhece as pessoas como o prin-
cipal diferencial das organizações. São elas que criam, 
inovam, agregam conhecimento e transformam. A 
moderna gestão de pessoas tem foco nos resultados 
e é peça fundamental para o alcance dos objetivos da 
organização.

A Gestão por Competências integra os diversos sub-
sistemas de gestão de pessoas, tais como recrutamento, 
seleção e lotação, treinamento e desenvolvimento, re-
muneração, todos alinhados à estratégia organizacio-
nal. Dessa forma, a área de gestão de pessoas se torna-
rá um instrumento de operacionalização da estratégia 
organizacional.

1. APRESENTAÇÃO

 O MPU tem realizado ações para a implantação da 
Gestão por Competências em seus ramos, visando a 
qualidade de seus serviços e a utilização eficiente de 
seus recursos. Entretanto, cada ramo está em uma eta-
pa de implantação diferente, em virtude das especifi-
cidades de cada um, mas todos já iniciaram suas ativi-
dades para o alcance de uma administração moderna, 
condizente com as necessidades reais dos cidadãos.

O Planejamento Estratégico do MPM (2016-2020) de-
finiu como uma de suas iniciativas a “Implantação da 
Gestão por Competências”. Em 2016, as atividades re-
ferentes a essa gestão ganharam mais força, tornando-
-se prioritárias ao Departamento de Gestão de Pessoas, 
área responsável por elas. Foi designada nova comis-
são para implantação, e foi elaborado um projeto que 
determina etapas, a princípio até abril de 2018, para o 
desenvolvimento das ações iniciais da implantação da 
Gestão por Competências no órgão. 



No âmbito da Administração Pública Federal, o mo-
delo de Gestão por Competências foi estabelecido 
com a edição do Decreto 5.707/2006, o qual instituiu 
a Política Nacional de Desenvolvimento de Pessoal. 
Em seu artigo 5º, o sistema de gestão por competência 
foi elencado como um dos instrumentos da política 
em tela. 

Com a finalidade de co-
nhecer e avaliar a situa-
ção da governança e da 
gestão de pessoas da Ad-
ministração Pública Fede-
ral, o Tribunal de Contas 
da União realizou, no pe-
ríodo de 10 de setembro 
de 2012 a 27 de setembro 
de 2013, um levantamen-
to em 330 organizações. 
O trabalho em questão 
resultou na edição do 
Acórdão 3.023/2013, um 
novo marco para a exi-
gência de uma gestão de 
pessoas baseada em com-
petências. 

O Relatório que embasa o referido Acórdão afirma 
ainda que a Gestão por Competências é amplamente 
reconhecida como instrumento gerador de forte orien-
tação para o bom desempenho na realização de fun-
ções, pois prioriza os resultados a serem alcançados, e 
não as atividades a serem executadas pelos servidores. 

2. INTRODUÇÃO

É importante frisar que as recomendações do TCU que 
se referem aos ramos do Ministério Público da União 
foram dirigidas ao Conselho Nacional do Ministério 
Público, a fim de que este orientasse aqueles sobre a 
necessidade de se estabelecer meios para se atingir as 
ações recomendadas.

Em 21 de novembro de 
2014, foi celebrado o 
Acordo de resultados de 
adesão ao projeto nacio-
nal, construído e delibe-
rado no evento “Ação 
nacional estruturante 
– multiPlicando a estra-
tégia: Gestão por Com-
petências”, realizado 
pelo CNMP em parceria 
com o MPDFT e MPSC. 
O Acordo visa à promo-
ção da implantação, de 
forma participativa, do 
modelo de Gestão por 
Competências no MPU 
e no Ministério Público 
dos Estados, medida que 

se alinha ao Planejamento Estratégico do CNMP. 

O TCU, em junho de 2016, realizou novo Levanta-
mento de Governança e Gestão de Pessoas, o qual ge-
rou o Acordão 358/2017. Em cumprimento ao referi-
do Acórdão, foram enviados aos órgãos participantes 
do 2º Levantamento relatório individual de avaliação, 



o qual informa os resultados comparativos com base 
em índices, a fim de subsidiar o planejamento das or-
ganizações. 

Em dezembro de 2016, a Auditoria Interna do MPU 
emitiu o Relatório de Auditoria de Gestão de Pesso-
as do MPM nº 18/2016, relativo à auditoria realizada 
neste Órgão, no período de 16 de agosto de 2016 a 
30 de novembro de 2016. Como resultado, a AUDIN 
recomendou, entre outras providências, que o MPM 
avalie a conveniência e a oportunidade de adotar pro-
vidência para implementar todas as boas práticas de 
governança listadas pelo TCU, incluindo a Gestão por 
Competências. 

As exigências legais para a implantação da Gestão por 
Competências, no âmbito das organizações públicas, 
estão em sintonia com o novo modelo de Gestão Es-
tratégica de Pessoas, o qual é imprescindível para o 
alcance da visão e das metas estabelecidas pelo Plane-
jamento Estratégico do MPM. 

Percebe-se, assim, que a Administração Pública Fede-
ral está sendo provocada a implementar ferramentas 
que busquem o desenvolvimento de seus servidores, a 
fim de se obter resultados positivos para a sociedade. 
Assinala-se, pois, a necessidade de se ter um processo 
constante de aprendizagem, bem como um ambiente 
favorável a mudanças.



3. BASE LEGAL E NORMATIVA PARA IMPLANTAÇÃO DA GESTÃO POR COMPETÊNCIAS

FINALIDADE: melhoria da eficácia, eficiência e qualidade do serviço público; o desenvolvimento perma-
nente do servidor público; a adequação das competências dos servidores ao serviço público; a divulgação e o 
gerenciamento das ações de capacitação e a racionalização dos gastos com capacitação. 

DIRETRIZES ESTABELECIDAS: destacando-se os seguintes incentivos: ao servidor, em suas iniciativas de 
capacitação voltadas para o desenvolvimento das competências institucionais e individuais; à capacitação ge-
rencial do servidor e sua qualificação para o exercício de atividades de direção e assessoramento; às iniciativas 
de capacitação promovidas pela própria instituição, mediante o aproveitamento de habilidades e conhecimen-
tos de seus servidores; à participação do servidor em ações de educação continuada; e à inclusão das atividades 
de capacitação como requisito para a promoção funcional na carreira. 

RECOMENDAÇÕES: Os órgãos públicos federais deverão fundamentar seus processos de recrutamento e 
seleção em perfis de competências, inclusive os relativos a cargos e funções de livre provimento de natureza 
técnica ou gerencial; deverão estabelecer comitês estratégicos de gestão de pessoas, observando boas práticas 
e monitorando papéis e responsabilidades; bem como estabelecer objetivos de gestão de pessoas alinhados às 
estratégias institucionais.

Decreto nº 5.707, de 23 de fevereiro de 2006

Acórdão 3.023/2013

Acordo de Resultados de adesão ao Projeto Nacional

DETERMINAÇÕES: A implantação da gestão por competências deve seguir algumas fases, atividades e no-
menclaturas predeterminadas no acordo.

INDICAÇÕES: Implementação do reconhecimento de colaboradores com base em desempenho, das trilhas 
de aprendizagem, da gestão por competências e do banco de talentos atualizado.

MANIFESTAÇÃO: Realização de monitoramento da implantação da Gestão por Competência no âmbito 
do MPM. 

Acordão 358/2017

Relatório de Auditoria de Gestão de Pessoas do MPM nº 18/2016



4. CONCEITO DE COMPETÊNCIAS

“Envolve as capacidades (conhecimentos, habilidades e atitudes – CHA´s) necessárias ao 

desempenho efetivo dos integrantes da instituição.”

Acordo de Resultados – Ação Nacional Estruturante – MultiPlicando a Estratégia

CHA



4.1. Tipos de Competências

Organizacionais

Competências atribuídas a organização 
que a tornam eficaz e permitem a ela 
atingir seus objetivos, gerando benefí-
cios à sociedade.

Comuns

Competências comuns a todos os integran-
tes da organização. São os eixos norteadores 
da ação/desempenho de todos os servido-
res nas diversas unidades organizacionais.

Gerenciais

Competências necessárias aos ocupantes 
de cargos/funções gerenciais. Expressam 
a expectativa da organização acerca do 
desempenho dos gestores.

Específicas

Competências requeridas dos servidores em 
suas áreas específicas de atuação na organi-
zação.



Brandão (2012, p. 4) cita como um exemplo de competência o seguinte comportamento: 

“Atender o cliente com receptividade e cortesia, considerando

suas expectativas e características.”

Dessa forma, o autor defende que é razoável supor que, para prestar um atendimento de qualidade ao cliente, o 
atendente tenha que mobilizar, entre outros:

4.2. Exemplos de Competências

CONHECIMENTOS

Informações sobre os 
serviços da empresa, ca-
racterísticas da clientela, 
rotinas e processos de 
trabalho;

HABILIDADES

Habilidades para identifi-
car o produto ou serviço 
mais adequado às neces-
sidades do cliente, comu-
nicar-se de forma clara e 
argumentar com o cliente;

ATITUDES

Predisposição para mani-
festar empatia, receptivida-
de e cortesia.

Pode-se entender o desempenho competente como aquele que atende ou supera expectativas da organização.



Formulação da estratégia 
Organizacional

1- Definir missão, 
visão e

objetivos estratégicos.

2- Estabelecer indicadores 
de desempenho  e metas

Mapeamento de Competências

1- Identificar as competências necessárias ao alcance dos 
objetivos estratégicos.

2- Inventariar as compotências existentes.

3- Mapear a lacuna de competências

Captação de Competências

1-Selecionar competências 
externas

2- Admitir, alocar e integrar

3- Definir mecanismos de
 desenvolvimento

4- Disponibilizar e orientar o 
aproveitamento.

Acompanhemento e Avaliação

1- Acompanhar e apurar os resultados alcançados

2- Comparar os resultados alcançados com os
 resultados esperados

Retribuição

1- Reconhecer e premiar o bom desempenho.

2- Remunerar por competências.

5. ETAPAS DA GESTÃO POR COMPETÊNCIAS

Fonte: Brandão e Bahry (2005), com adaptações
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